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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 196/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025

Exonera a Servidora que menciona e dá outras providên-
cias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX do artigo 
48 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º.  EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Mu-
nicipal do quadro efetivos, Srª.: JÉSSICA DE SOUZA, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DE ARTE NA EDU-
CAÇÃO INFANIL, PRÉ-ESCOLA E ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Esportes, Cultura e Turismo - SEMECT.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e/ou afixação, com efeito retroativo a 21/03/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL-MS, aos vinte e quatro dias do mês de março de 
2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Torna sem efeito a nomeação que menciona e dá outras 
providencias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:   
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R E S O L V E: 

Art.1º- TORNAR SEM EFEITO, a nomeação da Sra. LAIS 
FERNANDA MACHADO ANDRADE, realizada através 
da portaria de nº 175/2025 de 19 de março de 2025, publi-
cada no diário oficial do município na mesma data.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Exonera a servidora que menciona e dá outras providên-
cias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art.1º- EXONERAR, a Sr.ª. LETICIA ROMERO BARIVIEI-
RA, ocupante do Cargo em Comissão de Gestor de Pro-
jetos II, Símbolo-CAI-3, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Turismo.

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia a servidora que menciona e dá outras providên-
cias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, a Sra.: LETICIA ROMERO BARI-
VIEIRA, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Governamental II, Símbolo-CAS-5, com gratificação de 
representação de 30% (trinta por cento), com vaga cons-
tante na tabela B, do anexo V, em conformidade da Lei 
Complementar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e com 
redação pela Lei Complementar nº 127 de 09 de janeiro 
de 2025

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 201/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia o servidor que menciona e dá outras providências

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, a Sra.: LAIS FERNANDA MACHADO 
ANDRADE, para ocupar o Cargo em Comissão de Gestor 
de Projeto Il, Símbolo-CAI-3, com gratificação de repre-
sentação de 30% (Trinta por cento), com vaga constante 
na tabela C, do anexo V, em conformidade da Lei Comple-
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mentar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e com redação 
pela Lei Complementar nº 127 de 09 de janeiro de 2025.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, com efeito a conta de 19 de março de 
2025, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.205/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de membro do Comitê de In-
vestimentos do IPREFSUL conforme Decreto 060 de 28 
de maio de 2020, e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 48, da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE

Art.1º- NOMEAR para atuar como membro do Comitê de 
Investimentos do IPREFSUL, na forma do art. 3º, inciso 
I do Decreto n.º 060/GP/20, de 28 de maio de 2020, o 
servidor público SANDRO LÚCIO GOMES MOREIRA, lo-
tado na Câmara Municipal de Fátima do Sul, telefonista, 
ADM-301.

Art. 2º- Fica revogado o Art. 1º, inciso I, “a” da Portaria n.º 
228/GP/21, de 13 de agosto de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, em 26 de março de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2025, 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre Designação da Servidora que menciona e 
dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal do qua-
dro de efetivos RENATA DANTAS LAMIN, ocupante do 
cargo de Assistente Social, matricula 2111/01, para exer-
cer a função de Técnico de Órgão Gestor de Assistência 
Social, vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e 
Assistência Social.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, com efeito a conta de 03 de março de 
2025, revogas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e seis dias de março do ano de dois 
mil e vinte e cinco (26.03.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 52, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Mu-
nicipal do Turismo de Fátima do Sul, MS - COMTUR, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Fátima do Sul -MS, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Mu-
nicípio, em conformidade com a Lei Municipal Nº.1.001 de 
Julho de 2007 e Lei Municipal Nº 1.269 de 14 de novem-
bro de 2019,

DECRETA:

DECRETOS
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Art.1º Ficam nomeados os membros do Conselho Muni-
cipal do Turismo - COMTUR do Município de Fátima do 
Sul-MS: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Esportes, Cultura e Turismo, sendo um do âmbito 
administrativo e o outro da Coordenação de esportes, 
respectivamente: 

a) Titular: Marcelo Carlos Ferreira

Suplente: Anne Caroline Gonçalves Pereira

b) Titular: Cleberson Alencar Araujo

Suplente: Rodrigo Andre De Souza Jorge

II – Representante Da Secretaria Municipal De Planeja-
mento E Finanças:

Titular: Glaucia Sayuri Yasunaka

Suplente: Wesderley Souza Portine 

III – Representante Da Secretaria Municipal De Obras, 
Viação E Serviços Urbanos:

Titular: Dirceu Degutti Vieira Filho

Suplente: João Pedro Pereira

IV - Representante De Setor De Hotelaria:

Titular: Rosangela Vasconcelos 

Suplente: Antonio Cesar Marques Rodrigues

V - Representante Da ACIFAS (Associação Comercial 
E Empresarial De Fatima Do Sul):

Titular: Vitor Dalan Rodrigues

Suplente: Arceno Athas

VI - Representante Do Setor De Alimentos E Bebidas:

Titular: Adiraldo Aparecido De Sousa

Suplente: Jose Roberto Da Silva Barbosa

VII - Representante De Clubes De Serviços:

Titular: Edson Luiz Rodrigues Pereira

Suplente: Fabiano Nunes Brito 

VIII - Representante Dos Artistas E Artesões:

Titular: Hieronides Antonia Giraldelli Silva 

Suplente: Gustavo Santana 

IX - Representante Do Setor Imobiliário:

Titular: Diego Candido Batista

Suplente: Osvaldo Rodrigues De Lima 

X - Representante Do Setor De Transporte Turístico:

Titular: Wisley Almeida Cunha

Suplente: Talise Barganha Stefanello

X - Representante Dos funcionários efetivos da Câma-
ra Municipal de Fátima do Sul:

Titular: Mariele Crislaine de Oliveira Souza

Suplente: Rafaela Vessani Aiala

Art. 2º. O mandato dos membros do COMTUR terá du-
ração de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução. 

Art. 3º. Os membros do COMTUR não serão remunerados, 
sendo os serviços prestados considerados de interesse 
público relevante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL MS, 26 de março de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 53, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE de Fátima do Sul, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Fátima do Sul -MS, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Mu-
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nicípio, 

DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os seguintes membros e respecti-
vos suplentes para comporem o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, do Município de Fátima do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul:

I - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES, INDICA-
DOS PELO ÓRGÃO DE CLASSE – SIMTED
Titular: Zilda Dias Brito dos Santos

Suplente: Eny Turazzi

Titular: Ana Lúcia Costa de Souza 

Suplente: Neuraci Lídia Perez Pereira 

II - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
Titular: Daniela Bonfim de Oliveira 

Suplente: Angela Maria Agueiro Cardoso

III - REPRESENTANTE DA APM – ASSOCIAÇÃO DOS 
PAIS E MESTRES
Titular: Suellen Pereira Cordeiro

Suplente: Érica Maria Gomes

Titular: Joelma Cortez de Oliveira Matos

Suplente: Leticia Alves Limeira

IV - REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Solange Aparecida Thomaz

Suplente: Sueli Lopes de Lima Braga

Titular: Daiane Cristina Roberto

Suplente: Danilo Ferreira de Oliveira

Art. 2º. O mandato dos membros deste conselho terá du-
ração de quatro anos, abrangendo o período de 2025 a 
2029.

Art. 3º. O trabalho dos membros deste conselho será 
considerado de relevância social e não implicará em ônus 
para o município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL MS, 26 de março de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal

IPREFSUL

REPUBLICAÇÕ POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 009/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE DE SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto Municipal Previ-
dência Social Dos Servidores de Fatima Do Sul – MS – 
IPREFSUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei n. 970/2005 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição, a servidora ESTER DIONIZIA MATOS, matrícula 
1989-1, ocupante do cargo de Assistente de Educação 
Infantil, Classe C, Referência 018, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, com fun-
damento no artigo 55 da Lei n. 970, de 13 de outubro de 
2005, combinado com art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88, com redação dada pela E.C 20, de 1998.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 12 de março de 2025 
Processo n. 2025.02.07084P)

Fátima do Sul - MS, 26 de março de 2025.

CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS 
Diretora-Presidente - IPREFSUL
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

PROCESSO LICITATORIO Nº 065/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL/MS, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede na Rua Ipi-
ranga, n.º 800, JD. Hidalgo, nesta cidade, inscrito no 
C.N.P.J. sob o Nº 03.155.751/0001-75, por intermé-
dio do Setor de Licitações, torna público que realizará 
PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos art. 33, inci-
so I, Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados abaixo.  

DATA DO JULGAMENTO: Dia 09 de abril de 2025, às 
08h00min.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário local (Mato Grosso 
Do Sul). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA OBTENÇÃO DE EDI-
TAL: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE BIODIGESTORES E TRITURADOR 
DE GALHOS PARA PROCESSAMENTO DE MATERIA 
ORGANICA.  EM ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO 
DE REPASSE CELEBRADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL Nº 5003801/2023, FIRMADO ENTRE ITAIPU 
BINACIONAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA 
DO SUL-MS, conforme especificações descritas no Ane-
xo - I Proposta de Preços e no Termo de Referência Anexo 
II do edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Prefeitura 
Municipal de Fatima do Sul, sito à Rua Ipiranga, n.º 800, 
JD. Hidalgo, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no 
horário de expediente das 07h00min às 11h00min horas. 
Para maiores informações e retirada do edital a através do 
Telefone (0xx67) 3467-7500  e no endereço eletrônico no 
site oficial do município www.fatimadosul.ms.gov.br, ou so-
licitado através do e-mail licitacao@fatimadosul.ms.gov.br  

Fatima do Sul – MS, 26 de março de 2025. 
 
 

Marcelo Figueiredo de Almeida 
Pregoeiro

EXTRATOS E CONVÊNIOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2025

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA

Nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
considerando a instrução completa do Processo Adminis-
trativo nº 066/2025, destinado à aquisição de diversos ma-
teriais elétricos para manutenção da rede de iluminação 
pública para atender a demanda da Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos, fundamentada no artigo 75, 
inciso II, da referida lei, com as seguintes especificações:

I. Objeto: Aquisição de diversos materiais elé-
tricos para manutenção da rede de iluminação pú-
blica para atender a demanda da Secretaria de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme descri-
to no Termo de Referência e nos documentos anexos. 

Motivação: A iluminação pública é um serviço essencial para 
a segurança e bem-estar da população, contribuindo para 
a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos munícipes. 

A rede de iluminação pública do município exige ma-
nutenção constante para garantir seu pleno funcio-
namento, evitando pontos de escuridão que possam 
comprometer a segurança da população e o tráfego de 
veículos e pedestres. Atualmente, há registros de fa-
lhas frequentes em diversas localidades, demandando 
a substituição de lâmpadas, reatores, relés, cabos elétri-
cos, conectores, postes e demais componentes necessá-
rios para a manutenção preventiva e corretiva da rede. 

Escolha do Contratado: A definição do fornecedor foi 
realizada com base em pesquisa de mercado, confor-
me relatórios apresentados, evidenciando a escolha 
pelo menor preço e atendimento aos requisitos técni-
cos exigidos, no caso a empresa ELETROLUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.941.127/0001-17, com 
estabelecimento na: Av. 09 de Julho, nº 2392, Bairro: 
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Boa Vista , CEP: 79.700-000, Cidade Fatima do Sul-MS 

II. Valor da Contratação: O valor total da contrata-
ção será de R$ 62.019,90 (sessenta e dois mil, dezeno-
ve reais e noventa centavos).
 

III. Justificativa de Preço: Os valores propostos 
encontram-se compatíveis com os preços praticados no 
mercado, conforme planilhas anexas e pesquisas realiza-
das, em conformidade com o princípio da economicidade.
 

IV. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS

15.112 – URBANISMO/ ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-
TARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBA-
NOS

3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

1.720.0000 – TRANSFERENCIA DA UNIÃO RE-
FERENTES AS PARTICIPAÇÕES NA EXPLO-
RAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

V. Publicação: Em atendimento ao disposto no pa-
rágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
determina-se a publicação do presente termo e de seus 
anexos no site eletrônico oficial do Município, visando 
garantir a publicidade e transparência do procedimento. 
 

VI. Observação Final: A contratação será formaliza-
da por nota de empenho, e emissão de autorização de 
fornecimento conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021, considerando que se trata de aquisição de 
materiais de imediato. 
 
 
Fátima do Sul – MS, 26 de março de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal de Fátima do Sul

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2022 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 005 AO CONTRATO 
Nº. 122/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, MS 
     ALDEVINA A. DO NASCIMENTO CONSTRU-

TORA EIRELI

OBJETO:  Do Objeto: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto, nos termos dos artigos: 40, inciso XI; 55, in-
ciso III; 65, inciso II alínea “d”, todos da Lei Federal nº. 
8.666/93 e, arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 10.192/2001, 
REAJUSTAR o saldo residual do Contrato Administrativo 
nº 122/2022 com o percentual de 4,38% (quatro virgula 
trinta e oito por cento) no período de janeiro de 2024 a ja-
neiro de 2025, acrescentado ao valor inicial do Contrato a 
importância de R$ 37.730,58 (trinta e sete mil, setecentos 
e trinta reais e cinquenta e oito centavos).

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. 58 c/c o artigo 
nº. 65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores.

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do Contrato 
Administrativo nº. 122/2022, firmado em 17 de novembro 
de 2022, permanecem inalteradas. 

DATA:  25/03/2025

ASSINATURAS:  Wagner Roberto Ponsiano, Prefeito Mu-
nicipal; Maikol Nascimento Brito, Representante da Con-
tratada; 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 052/2025

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA 
DO SUL – MS

CONTRATADA: L.C. ROCHA & CIA LTDA

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO COM ROÇADEIRA PARA 
ATENDER A DEMANDA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA

DO VALOR: R$ 34.997,64 (trinta e quatro mil 



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1239 PÁGINA 826 DE MARÇO DE 2025

novecentos e noventa e sete reais e sessenta e 
quatro centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Contrato Administrativo será de 24/03/2025 até 
24/06/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.001 – SECRET.MUN DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS/SEC MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS
13 – REQUALIFICAÇÃO E PROMOÇÃO DA OCUPAÇÃO 
DOS ESPAÇOS PÚBLICOS
15.122 – URBANOS/ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
33.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
1.501.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS.

44.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANTENTE – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS.

Fátima do Sul – MS, 24 de março de 2025.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefeito 
Municipal; 

Contratado: LUIZ CARLOS ROCHA– Representante da 
Empresa.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2025

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA 
DO SUL – MS

CONTRATADA: FRIGORIFÍCO RECANTO DAS AGUAS 
LTDA

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE (TILAPIA) 
PARA USO NA MERENDA ESCOLAR ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 

CULTURA E TURISMO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

DO VALOR: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e 
oitocentos reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Contrato Administrativo será de 24/03/2025 até 
24/06/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE FATIMA DO 
SUL.
SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
CULTURA E TURISMO.
12.306 – EDUCAÇÃO/ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
2.019 – GESTÃO DOS RECURSOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
1.501.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS.

Fátima do Sul – MS, 24 de março de 2025.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefeito 
Municipal; 

Contratado: PAULO HIROYUKI MIYASHITA– 
Representante da Empresa.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 054/2025

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA 
DO SUL – MS

CONTRATADA: ELETROLUZ LTDA

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DE REDE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
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CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

DO VALOR: R$ 62.019,90 (Sessenta e dois mil e 
dezenove reais e noventa centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Contrato Administrativo será de 26/03/2025 até 
26/06/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS
15.112 – URBANISMO/ ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS
3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

1.720.0000 – TRANSFERENCIA DA UNIÃO 
REFERENTES AS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Fátima do Sul – MS, 26 de março de 2025.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefeito 
Municipal; 

Contratado: ALEX THOMAZ DE SOUZA– Representante 
da Empresa.
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 117/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 62/2024, de 5 de Junho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.551.783,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2021-3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$15.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$100.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.122.13.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$40.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$87.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 87.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.001.20.122.31.2087-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.7.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$100.000,00
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 100.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

R$330.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 330.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$22.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 24/03/2025, às 16:55:24. Protocolo: deff3894-3ad7-4e88-b199-a412824bb663
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04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$212.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 212.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$690.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 690.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.26.782.14.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$50.000,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 50.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.9.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$20.000,00
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 20.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$119.320,12
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 119.320,12

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$73.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 73.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$300.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 24/03/2025, às 16:55:24. Protocolo: deff3894-3ad7-4e88-b199-a412824bb663
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13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.001.20.606.31.2089-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

R$673.679,88
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 673.679,88

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$290.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 290.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.122.13.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.122.13.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1009-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$75.783,00
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 75.783,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.365.6.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$15.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2021-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$400.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.846.5.2015-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$23.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 23.500,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.846.5.2015-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00
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08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.846.5.2015-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2021-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$60.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2021-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$40.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.7.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 100.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.22.662.33.2094-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 100.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 20.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 30.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00
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08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$50.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.22.662.33.2094-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$70.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 70.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 100.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$22.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 22.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00
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10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$70.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

04.001.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$8.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO R$200.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$100.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 100.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$75.783,00
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 75.783,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1012-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 10.000,00
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10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$74.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 74.000,00

10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$120.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 120.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$50.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

10.001.15.451.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2049-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$30.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 30.000,00

10.001.15.451.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$60.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 60.000,00

10.001.25.752.13.1010-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$50.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 50.000,00

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$60.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 60.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$30.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 30.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.2095-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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06.001 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM
06.000 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM

06.001.4.124.4.2009-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1004-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.17.512.36.1022-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.1012-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.843.5.2016-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.843.5.2016-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.843.5.2016-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$200.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$373.679,88
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 373.679,88

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$87.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 87.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00
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08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$119.320,12
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 119.320,12

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Junho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 33/2024, de 5 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.000.566,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$500.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$105.566,17
1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 105.566,17

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2059-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$200.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$120.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$75.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 75.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$105.566,17
1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 105.566,17

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 25.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$300.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.001.10.122.15.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00
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11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$80.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

11.002.10.301.16.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$40.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Março de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 22/03/2025, às 15:51:09. Protocolo: 959efe25-0344-4159-bfea-5ba054938932



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 57/2024, de 6 de Maio de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 120.477,88, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.21.2074-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$51.761,08
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 51.761,08

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$24.000,00
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$4.958,40
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 4.958,40

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$24.000,00
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$4.958,40
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 4.958,40

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.23.2082-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$10.800,00
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.800,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$51.761,08
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 51.761,08

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.800,00
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.800,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$24.000,00
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4.958,40
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 4.958,40

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$24.000,00
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4.958,40
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 4.958,40

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Maio de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1239 PÁGINA 2326 DE MARÇO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 64/2024, de 5 de Junho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 875.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$400.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 400.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$300.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2059-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$65.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 65.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$15.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$50.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$45.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$210.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 210.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$45.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$55.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 55.000,00
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11.002.10.303.18.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$95.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 95.000,00

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$10.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$15.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$20.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$50.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$45.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.20.1024-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$90.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 90.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.20.1024-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$40.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Junho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.377.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$500.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 500.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$90.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 90.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$50.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$40.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 40.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$253.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 253.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$80.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 80.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$264.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 264.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$80.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 80.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$50.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$264.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 264.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$40.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 40.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 500.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$90.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 90.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$253.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 253.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 22/03/2025, às 13:50:42. Protocolo: e3a0fbcd-52cb-4069-bca1-a944cff8765d



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1239 PÁGINA 2726 DE MARÇO DE 2025
C.N.P.J.:

FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 79/2024, de 1 de Agosto de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.169.333,32, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$23.666,66
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 23.666,66

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$15.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 15.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$53.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 53.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$120.666,66
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 120.666,66

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$65.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 65.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$23.666,66
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 23.666,66

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$120.666,66
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 120.666,66

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$15.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 15.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$53.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 53.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$65.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 65.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 79/2024, de 1 de Agosto de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.169.333,32, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$150.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$150.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.20.1024-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$292.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 292.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$150.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$150.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 150.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$292.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 292.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 117/2024, de 4 de Novembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 416.293,53, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$36.200,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.200,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.21.2070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$34.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 34.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.21.2070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$12.715,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.715,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.21.2074-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$112.000,00
1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 112.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.21.2074-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$4.421,95
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.421,95

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$148.956,58
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 148.956,58

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$16.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$112.000,00
1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 112.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$4.421,95
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.421,95

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$36.200,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.200,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$34.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 34.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$16.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$148.956,58
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 148.956,58

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$12.715,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.715,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Novembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Exercício de 2024ESTADO MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL
Anexo 12 - Balanço Orçamentário Página: 1 / 1

Entidades: FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

Período: Janeiro a Dezembro

Enviar relatório para o Transparência Cloud: N; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N; Assinatura: {"valor":"13361","descricao":"Nota de Empenho / 1900-01-01 / 2999-12-31"}; Consolidado: N; Exercício: 2024;
Entidades: [{"valor":"2896","descricao":"FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL"}]; Mês: 12; Tipo do recurso: TODOS - Versão: 24 de 30/08/2024 10:26:51

Parâmetros:

RECEITAS CORRENTES (I) 180.000,00 180.000,00 99,47 -179.900,53

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 99,47 -900,53

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 179.000,00 179.000,00 0,00 -179.000,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)
SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 180.000,00 180.000,00 99,47 -179.900,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

180.000,00180.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 99,47 -179.900,53

  Déficit (VI)  - - 34.762,51 -

34.861,98180.000,00 180.000,00 -145.138,02TOTAL (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 179.000,00 179.000,00 34.861,98 34.861,98 34.861,98 144.138,02

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 179.000,00 179.000,00 34.861,98 34.861,98 34.861,98 144.138,02

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVESTIMENTOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

180.000,00180.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 34.861,98 34.861,98 34.861,98 145.138,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 34.861,98

TOTAL (XV) = (XIII + XIV)

 - -

180.000,00

180.000,00

180.000,00

34.861,98

34.861,98

 -

180.000,00

 -  Superávit (XIV)

34.861,98

 -

145.138,02

145.138,02

 -

34.861,98 34.861,98

0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos
Em 31 de

Dezembro do
Exercício Anterior

(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS
Pagos

(c)
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 505,11 0,00 273,41 231,70 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 505,11 0,00 273,41 231,70 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00TOTAL 0,00 0,000,00

0,00TOTAL 505,11 231,700,00 273,41

Nota(s) Explicativa(s):

RENATA FAQUES MENDONZA
ORDENADOR DE DESPESAS

FÁBIO PINHEIRO CREPALDI
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES
WANDERLEY

TEC. CONTABILIDADE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 26/03/2025, às 09:13:59. Protocolo: bec4bab1-a59c-4272-a2ef-382d3daf7c26
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ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL
Até o Mês: Dezembro

Exercício de 2024MUNICIPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS

Balanço Patrimonial - Anexo 14

Página: 1 / 1

ATIVO
Exercício AnteriorExercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 14.652,917.156,16
      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 14.652,917.156,16

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRCULANTE 0,00 505,11
      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 505,11
PATRIMÔNIO LIQUIDO 7.156,16 14.147,80
      RESULTADOS ACUMULADOS 7.156,16 14.147,80

7.156,16 14.652,91

7.156,16 14.652,91

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO (I)
ATIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANENTE

PASSIVO (II)
PASSIVO FINANCEIRO
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II)

Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

7.156,16

7.156,16

7.156,16

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

505,11
505,11

0,00

14.147,80

14.652,91
14.652,91

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Exercício AnteriorExercício Atual
ATOS POTENCIAIS ATIVOS

DIREITOS CONTRATUAIS
OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

180,83 7.184,2518990000  -  OUTROS RECURSOS VINCULADOS
-180,83 6.963,5518997407  -  OUTROS RECURSOS VINCULADOS

7.156,16 0,0025000000  -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL POR FONTES DE RECURSOS 7.156,16
Exercício Atual Exercício Anterior

14.147,80

Nota(s) Explicativa(s):

RENATA FAQUES MENDONZA
ORDENADOR DE DESPESAS

FÁBIO PINHEIRO CREPALDI
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES
TEC. CONTABILIDADE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 26/03/2025, às 09:20:15. Protocolo: df1252b8-0c65-43c8-ac58-640b85c313cb
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 Página: 1 1/

Exercício de 2024

Mês: 12
MUNICIPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS

ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

Exercício atual Exercício anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 27.870,34 148.616,38

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 99,47 1.331,88
      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 99,47 1.331,88
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 27.539,17 147.284,50
      TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 27.539,17 0,00
      TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 147.284,50
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 231,70 0,00
      GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 231,70 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 34.861,98 141.432,13

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 13.350,03 141.432,13
      USO DE MATERIAL DE CONSUMO 9.450,00 141.200,78
      SERVIÇOS 3.900,03 231,35
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 21.511,95 0,00
      TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 21.511,95 0,00

Resultado Patrimonial do Período 7.184,25

RENATA FAQUES MENDONZA
ORDENADOR DE DESPESAS

FÁBIO PINHEIRO CREPALDI
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES
TEC. CONTABILIDADE

-6.991,64

Nota(s) Explicativa(s):
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL Exercício de 2024
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Período: Janeiro a DezembroAnexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

0,00
0,00

0,00    Restos a Pagar Processados

0,00 0,00
0,00

    Restos a Pagar Não Processados

505,11

RESTOS A PAGAR 505,11
0,00

505,11

0,00505,11
0,00324,280,00324,28        2019

0,0090,000,0090,00        2016

0,0050,830,0050,83        2015

0,0040,000,0040,00        2014

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

0,00DEPÓSITOS 0,00 113,40
    IRRF Terceiros 0,00 113,40 113,40 0,00

113,40

0,00113,40 618,51505,11TOTAL GERAL
Nota(s) Explicativa(s):

RENATA FAQUES MENDONZA
ORDENADOR DE DESPESAS

FÁBIO PINHEIRO CREPALDI
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES
TEC. CONTABILIDADE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 26/03/2025, às 09:22:27. Protocolo: 5ff1c69c-0933-402b-8237-58a368279197
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

Página:
Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Ingressos 27.752,04 148.616,38
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
  Receita de Contribuições 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 1.331,88
  Receita Agropecuária 0,00 0,00
  Receita Industrial 0,00 0,00
  Receita Serviços 0,00 0,00
  Remuneração das Disponibilidades 99,47 0,00
  Outras Receitas/Ingressos Operacionais 27.652,57 0,00
  Transferências recebidas 0,00 147.284,50
    Intergovernamentais 0,00 147.284,50
      da União 0,00 0,00
      de Estados e Distrito Federal 0,00 147.284,50
      de Municípios 0,00 0,00
    Intragovernamentais 0,00 0,00
    Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Desembolsos 35.248,79 141.432,13
  Pessoal e demais despesas 35.135,39 141.432,13
    Legislativa 0,00 0,00
    Judiciária 0,00 0,00
    Essencial à Justiça 0,00 0,00
    Administração 0,00 0,00
    Defesa Nacional 0,00 0,00
    Segurança Pública 0,00 0,00
    Relações Exteriores 0,00 0,00
    Assistência Social 35.135,39 141.432,13
    Previdência Social 0,00 0,00
    Saúde 0,00 0,00
    Trabalho 0,00 0,00
    Educação 0,00 0,00
    Cultura 0,00 0,00
    Direitos da Cidadania 0,00 0,00
    Urbanismo 0,00 0,00
    Habitação 0,00 0,00
    Saneamento 0,00 0,00
    Gestão Ambiental 0,00 0,00
    Ciência e Tecnologia 0,00 0,00
    Agricultura 0,00 0,00
    Organização Agrária 0,00 0,00
    Indústria 0,00 0,00
    Comércio e Serviços 0,00 0,00
    Comunicações 0,00 0,00
    Energia 0,00 0,00
    Transporte 0,00 0,00
    Desporto e Lazer 0,00 0,00
    Encargos Especiais 0,00 0,00
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00
    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
    Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
  Transferências concedidas 0,00 0,00
    Intergovernamentais 0,00 0,00
      a União 0,00 0,00
      a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
      a Municípios 0,00 0,00
    Intragovernamentais 0,00 0,00
    Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 26/03/2025, às 09:23:38. Protocolo: 12c99444-b2ef-480f-a62d-f53749c9e7e4
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

Página:
Exercício de 2024

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

  Outros desembolsos operacionais 113,40 0,00
Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I)Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I) -7.496,75 7.184,25

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Ingressos 0,00 0,00
  Alienação de bens 0,00 0,00
  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00
  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00
Desembolsos 0,00 0,00
  Aquisição de ativo não circulante 0,00 0,00
  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00
  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00
Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II)Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Ingressos 0,00 0,00
  Operações de crédito 0,00 0,00
  Integração do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
  Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00
Desembolsos 0,00 0,00
  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00
  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00
Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -7.496,75 7.184,25

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 14.652,91 7.468,66
Caixa e Equivalentes de caixa final 7.156,16 14.652,91
Nota(s) Explicativa(s):

RENATA FAQUES MENDONZA
ORDENADOR DE DESPESAS

FÁBIO PINHEIRO CREPALDI
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES
WANDERLEY

TEC. CONTABILIDADE
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